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DECRETO LEGISLATIVO Nº 88/2025 
(Republicado por incorreção) 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA QUITÉRIA, 
E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 113/2025, de autoria do 
Edil Valdemir da Silva Santos, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor  JOSÉ AUGUSTO DE SÁ BARRETTO. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue em Sessão Solene, 
convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente na Secretaria 
da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 13 de novembro de 2025. 
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